


Artigo I 

Todos os seres humanos nascem livres e 
iguais em dignidade e direitos. São dotados 
de razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de 
fraternidade.

Declaração Universal dos Direitos Humanos – ONU – 10 de Dezembro de 1948



Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, 
etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição.

fonte: sitio Nações Unidas - https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/

O que são os Direitos Humanos?

https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/


O Plano Municipal de Direitos Humanos tem por 

objetivo a disseminação e implementação das Políticas de Direitos Humanos no 

sentido de execução e ampliação das ações voltadas às temáticas específicas de

valorização da pessoa humana, seguindo diretrizes nacionais e internacionais de 

promoção e proteção dos direitos essenciais e visando o respeito à 
cidadania e ao enfrentamento de todas as formas de discriminação e 
violência.



O PMDH toma por base para elaboração o 

PNDH-3, cujo qual norteia, através de suas 

Ações Programáticas, o olhar construtivo para 

desenvolvimento frente exequibilidade, 
competência e características 
microrregionais, observando o Decreto nº 7.037, 

de 21 de Dezembro de 2009.



Como o PNDH-3 está dividido? 





Como o PMDH está disposto na estrutura do NAPP - UGCC?




